
JURISPRUD~NCIA ADMINISTRATIVA 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - POSSE - ATO ADMINISTRATIVO 
- REVISÃO 

- A posse é um fato, que não pode ser deslocado no 
tempo, nem produzir efeitos retroativos, salvo lei expressa 
em contrá1·io. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 3.566-50 

Pergunta o Serviço do Pessoal da 
Fazenda (S. P . F . ) : 

"a) como proceder nos casos em que, 
com fundamento na exposição de moti· 
vos n.o 751, de 9-9·49, já se considerou 
como de efetivo exercício ° período com
preendido entre a exoneração do funcio
nário interino, motivada pela homologa
ção do concurso no qual se habilitou e 
a posse e exercício decorrentes de no
meação em caráter efe.tivo, no mesmo 
carg:> que era exercido interinamente. 
- (Mantém·se a situação?); 

b) como proceder nos casos em que, 
tendo-se verificado as ocorrências (exo
neração, posse e exercício) , ainda à 
época em que prevalecia o entendimento 
firmado na aludida exposição de moti
vos - pleiteiam os interessados se con
side.re como de efetivo exercício o pe
ríodo de que se trata. - (Nos casos 
a que alude esta alínea deve, ou não, 
ser dispensado aos interessados trata
mento idêntico ao de que trata a alínea 
anterior?) " 

2. N a mencionada Exposição de Mo
tivos n.O 751, de 9-9-1949, integralmen
te publicada no D. O. de 23-9-49, fir
mara-se o entendimento de que, na h:
pótese de funcionário interino ser exo
nerado e, na mesma data, nomeado em 

carátn efetivo por motivo de habili
tação em concurso, mas só haver tomado 
posse alguns dias depois, por desconbe· 
cimento justificado daqueles atos, cabe
ria a retroação da posse e exercício à. 
data da nomeação, desde que comprova
do o efetivo exercício, de fato e de 
boa fé. 

3. Já em 1950, entretanto, Carlos 
Medeiros Silva, como Consultor.Jurí· 
dico do DASP, adotou a seguinte tese~ 
que prevalece ainda hoje: 

•• A posse é um fato, que não pod. 
se7' deslocado no tempo nem produzir
efeit.os retroativos, salvo lei expressa. 
Não é possível que por atraso da Admi
nistração, presumidamente justificado~ 

se criem situações equívocas e prece
dentes arbitrários, com reflexos na vida 
funcional do servidor diretamente in
teressado e de terceiros que com êle
competirem. Considerar-se como de ele· 
tivo exercício o tempo de serviço não 
prestado, e de quem não era, no pe
ríodo, servidor público, é providência 
que também não encontra apoio na Lei" 
(Processo n.o S.566-50). 

4. Alaim de Almeida Carneiro, DO

exercício do mesmo cargo de Consultor
Jurídico do DASP e reexaminando o
mesmo Processo n.o 3.566, de 1950. in' 
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D. 00 de 7-7-52, transcrêV02 o promm
('iul:1"nto supra e o endossa nos seguin
tes têrmos: 

"5 - Estamos de inteiro acôrdo com 
êsse purecer, juridicamente irrespondí
velo ,1 inda que tenha havido culpa da 
Admil'istração, ou êrro dos funcionários 
1'csrol/sciveis, tais irregularidades não 
podem ser sanada8 por forma não pre
'L°ista em lei. 

6 - As razões de conveniência admi
nistrativa aduzidas pela D. P. não são 
de molde a modificar êsse parecer" 
(grifei) . 

5 o Ante a interposição de sucessi
,"os r('cur~os, o mesmo Processo foi ter 
.às mãos do novo Consultor-Jurídico do 
DASP, o Dl' o Caio Tácito, que assim 
se expressa, através do parecer noo 

194-54, in D. O. de 24 de novembro 
de 1954: 

.. 3 - Acrescento, assim, o meu pa
recer à opinião já expendida, anterior
mente, relos eminentes Consultores que 
me pn;cederam e concordo com a Do P. 
no tcc:mte à improcedência do pedido". 

6. Ainda recentemente, ao examinar 
o Processo noO 5.077-55, in D. O. de 
22-12-1~5G, e3:a Divisão teve ensejo de 
d'zcr que o entendimento firmado na 
E o :,r o TIoo 751-49, em face da atual 
jurif,)lrudência firmada em tôrno da ma
tér' a, não mais pode prevalecer. E', res
pOlld::1do a uma alegação de que há 
~cr"'(10res ber.eficiados pelo abandonado 
('j'i['~rio, argumenta: 

'0"; _ Nem se consider~ a alegação 
de qile há precedentes, pois, a propó
~it(', caberia antes rever essas situações 
pare regulc:'rizá-las, do que invocá-las 
para deferir pedido que contraria a 
atual jurisprudência existente sôbre o 
2SSUE~O". 

70 Não há dúvida de que o panorama 
legal vigente para os servidores civis 
da Fnião, não possibilita outra solução 

-.e, de fato, o critério prevalecente é "ju
ridicamente irrespondível", na expres
são de Alaim de Almeida Carneiro. 

8. N:io se pode desconhecer, entre
tanto, que o assunto, conquanto não com
porte, administrativamente, outra solu
ção, está a reclamar providência de or
dem geral, por via legislativa, mGrmente 
considerando-se a situação de servido
res lotados no interior, completa e irre
missivelmente impossibilitados de tomar 
conhecimento imediato dos atos publi
cados no órgão oficial da Uniãoo 

90 Aliás, através de despacho exa
rado, em 5-4-52, já assim se manifes
tara o Diretor-Geral dêste Departamen
to, no citado Processo n.o 3.566-50: 

"Examine-se, em separado, a conve
niência de ser proposta a adoção de me
dida legislativa sôbre o assunto". 

10. Sem dúvida, a solução estaria em 
conceder-se aos interinos a possibilidade 
de manutenção de um vínculo com o 
antigo cargo após a exoneração, desde 
que, independentemente da vontáde do 
servidor se não tenham consumado a 
posse e o exercício no outro, por justi
ficado desconhecimento da alteração 
ocorrida em sua vida funcional. 

11. Todavia, conquanto não existe 
disposiç:1o legal assecuratória de uma 
so!ução mais justa para o problema, en
tende Esta D. P. que as situações já re
solvidas em conformidade com a B. M. 
noo 751, de 1949, dêste Departamento, 
já não poderiam ser tôdas reexamina
das e reajustadas ao novo critério, uma 
vez que, em grande parte dos casos, 9 

cômputo daqueles dias de serviço e, ain
da mais, a não interrupção do exercí
cio hão-de ter repercutido em atos per
feitos e acabados, incluídos na catego
ria dos direitos adquiridos. E, embora, 
teoricamente, todos ou quase todos os 
atos administrativos sejam revogáveis, 
é da conveniência do próprio Estado res
tringir ao mínimo a insegurança e o 
desassossêgo de seus ~ervidores. 

12. Rerpondida, assim, a primeira 
parte da consulta, cumpre esclarecer, 
em relação à segunda (alínea b), que 
se torna, obviamente, desaconselhável a 
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aplicação, ainda agora, daquele critério 
superado, cumprindo reexaminar mes
mo os casos contemporâneos da res
pectiva prevalência, que não tenham re
sulta::lo em fatos já consumados, visto 
como é perfeitamente legal o entendi
mento vigente da não computação, em 
(Fi:llquer hipótese, dos dias de serviços 
intermediários entre a exoneração e a 
posse. 

13. Contudo, em face da natureza da 
matéria, sugere esta Divisão a audiên
c:a do Sr. Consultor-Jurídico dêste De
partamento. 

D, P., em 16 de fevereiro de 1957. 
- José Medeiros, Substituto do Diretor. 

Ao Dl'. Consultor-Jurídico. 

21~1 18 de fevereiro de 1957. - João 
G,';'!:cnne de Aragão, Diretor-Geral. 

* 
PARECER 

I 

A consulta pren.de-se à situação de 
funcioná "ios que exerceram, interina
ment!', cargos para os quais foram no
vamente nomeados, em caráter efetivo, 
após a habEitação no {'oncurso respecti
vo. Entre a exoneração, por fôrça da 
homologação do concurso, e a nova pos
se, medeou espaço de alguns dias, o 
que ocorreu por circunstâncias diversas, 
independente da vontade dos interessa
dos, embora os atos de exoneração e 
nova nomeação houvessem sido publica
dos no Diário Oficial da mesma data. 

2. Pretende-se uma sdução que im
plique assegurar a ininterrupção de 
exerc:cio, alegando-se que aquêles fun
·cionários não tiveram conhecimento dos 
atos de exoneração e nova nomeação, 
pela demora na entrega, nos Estados, 
-do Diário Oficial, além de, em outros 
casos, a posse ter sido retardada por 
-determinação da autoridade administra
iiva, ponderando-se que tais servidores 

continuaram no desempenho de suas 
funções durante êsse interregno. 

3. A matéria não é nova e Ja sus
citou pronunciamentos de três dos meus 
eminentes antecessores, cujos pareceres, 
err:itidos neste processo, se desenvolve
ram no me:omo sentido. 

4. Por solicitação do Serviço do Pes
soal do Ministério da Fazenda, a D.P. 
dêste Departamento reexaminou o as
sunto, historiando as vacilações de ju
risprudência que antecederam o caso 
focalizado no processo, concluindo por 
pedir a minha audiência a respeito. 

11 

5. A questão jurídica que a maté
ria envolve teve solução adequada nos 
pareceres dos meus ilustres predecesso
res. Não há, assim, como permitir fic
ção de exercício durante o período que 
se seguiu à exoneração, antes da nova 
investidura do funcionário. Nessa oca
sião, ainda que não tivesse havido des
ligamento das funções, por circunstân
cias várias, talvez justificáveis, é certo 
que ocorreu quebra da relação do em
prêgo, caindo os interessados na situa
ç~o de funcionários de fato. 

6. Dêsse modo, verificando-se solu
ç'ão de continuidade no vínculo que liga 
o servidor ao Estado, não há como pre
tender, sem disposição legal que o au
torize, que o ato de restabelecimento 
de~sa relação retrotraia à data do seu 
rompimento, para surtir efeito ex tunc, 
quando a época da nomeação e posse 
está entregue à competência discricio
nária, sendo a administração o único 
juiz de sua conveniência e oportunida
de. A limitação que a lei impõe atinge, 
apenas, ° prazo de trinta dias (art. 27 
do Estatuto dos Funcionários), que, 
assegurado ao servidor para tomar pos
se, também dentro dêle terá de p-2rmi
tir a Arlm'nistração que o funcionário 
nomeado, se satisfeitos os requisitos 
para a sua investidura, assine o têrmo 
respectivo. 



- 300 

7. ::\ão há, por conseguinte, qualquer 
direito lesado, pois que nenhuma norma 
legal a~segura ao funcionário, nomeado 
Em virtude de concurso para provimento 
do cargo que anteriormente ocupava em 
caráter intci'ino, a ininterrupção de 
exercícic, tendo, necessàriamente, de ve· 
rificar-se aquela nomeação, a posse e o 
exercí~io que deverão segui-la na mes
ma data da exoneração, ocorrida por 
fôrça de disposição legal expressa (art. 
19, § 7.0 , do EEtatuto dos Funcionários). 

IH 

8. O aspecto que vem de ser apre
ciado é fundamental no exame da con
sulta, embora esta, na fase atual do 
proces~o, se tenha dirigido mais pro
priamente à situação de funcionários 
beneficiados, por jurisprudência oposta, 
cuja aplicação a êstes produziu efeitos 
jurídicos já incorporados ao seu patri
mônio. Daí a indagação sôbre se seria 
o caso de se reverem tais decisões ou, 
em hipótese negativa, se essa atitude 
importaria em considerar-se de efetivo 
exercício aquela interrupção, relativa
mente a outros funcionários, desde que 
ocorrida ao tempo em que vigorava êsse 
Entendimento. 

9. Cumpre distinguir quanto à re
visão dos atos administrativos inquina
dos de nulidade, se esta é absoluta ou 
relativa. 

10. Na primeira hipótese, isto é, 
quando frontalmente colidem com nor
mas jurídicas desenganadas, que não 
autorizam tal interpretação, sustenta a 
communis opinio a possibilidade de a 
Administração rever os seus próprios 
atos, para ajustá-los ao ordenamento 
jurídico de que, momentâneamente, se 
afastaram (Merkl, Allge7Mines Ver-
1caltungs,'ccht, 1927, pág. 212; Walter 
Jellinek, VerU'altungsrecht, 1929, págs. 
272-274; Fleiner, Droit Administratif 
Allernand, 1933, pág. 130; Kormann, 
Systcm der rechtsgcschaeftlichen Sta.at
saktc, § 42, apud Francisco Campos, 
Parecaes, 1934, pág. 239). 

11. Em se tratalldo, todavia, de nuli· 
dade relativa, quando, no dizer de Fran
cisco Campos (Op. cit., pág. 238), com 
apoio em Merkl (Op. cit., págs. 210-212) 
"o ato administrativo se resume em uma 
individuação da norma, a decisão da 
poder administrativo é assimilável à dt'o 
cisão do Poder Judiciário, adquirindo. 
assim, a fôrça de ligar a Admin'straçã<Jo 
ao seu próprio ato, o qual, em relação
a ela, constitui uma 1'1:8 judicata". 
:t-: esse sentido, há torrencial jurispru
dência dos nossos tribunais, constituin
do ponto pacífico na doutrina. 

12. A hipótese é de nulidade rela
tiva, sendo, assim, defeso à Administra
ção rever o seu próprio ato, estando 
êste, em relação a ela, definitivamente· 
consolidado, só podendo sofrer a revi
são do Poder Judiciário, através d·e ini
ciativa de terceiro interessado. 

t3. Esta conclusão, entretanto, nã<Jo 
significa que casos idênticos, ocorridos 
na mesma época, mas sôbre os quais, 
não se man'festou a Administração de
vam ter, agora, tratamento semelhante_ 
Se o Poder Administrativo reconhece o 
equívoco de sua anterior interpretação, 
não é lícito perseverar no êrro, já en
tão, injustificável, baseado em prece
dente, quando é sabido Que êste. não
tem fôrça obrigatória. 

IV 

14. Não me parece, por igual, que· 
seja caso de promover-se iniciativa de· 
lei, para atender à situação descrita nl> 
processo, pois que há mero interêsse 
individual de reduzido grupo, sem maior 
repercussão. 

15. São casos isolados, que não jus
tificam disposição legislativa especial,. 
que, assim, viria chocar-se com normas 
gerais, cuja preservação oferece maior 
interêsse público. 

E' o meu parecer. S.M.J. 
Rio de Janeiro, 31 de maio de 1951_ 

- Clenicio da Silva Duarte, Consultor
Jurídico. 

De acôrdo. Em 8-6-57. - João Gui
lherme de Al'Ugão, Diretor-Geral. 




